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Lei nº 13.640/2018
Regulamenta o transporte privado individual de passageiros

Legislador optou por regular um novo tipo de
transporte urbano, em vez de tentar regular o
serviço a partir de uma figura pré-existente.

Reconheceu a legalidade de aplicativos como
Uber, 99, Cabify e similares.

Ficou consolidada: (i) a natureza privada do serviço; (ii)
a desobrigação do uso de placas vermelhas; (iii) a
desnecessidade de autorização municipal para o
exercício da atividade; e (iv) a possibilidade
regulamentar dos Municípios.



Locadoras de Veículos
Vantagens na utilização de veículo alugado para o transporte por aplicativos

Garantia da geração de renda pelos motoristas que não

possuem carro próprio ou cujo carro próprio não atende

aos requisitos municipais ou dos aplicativos.

Veículos novos e 

qualidade do serviço 

oferecido pelas 

locadoras.

Possibilidade 

de substituição 

periódica do 

veículo: troca 

por um veículo 

ainda mais 

novo.

Garantia de manutenção do veículo locado, o

que possibilita que o motorista permaneça

prestando o serviço e gerando renda.

Oferta de assistência completa e 

constante, pela locadora ao 

motorista.

Motoristas sem carro 

próprio representam 

uma parcela 

relevante do total de 

motoristas 

cadastrados no 

segmento.
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O uso de veículo locado para transporte particular de passageiros por aplicativo é sinônimo de:

Qualidade Conforto Segurança

Movimento 

da 

economia

Locadoras de Veículos
Vantagens na utilização de veículo alugado para o transporte por aplicativos



Particularidades do Setor
Pontos de importante observância nas regulamentações

Locadoras de 
Veículos

Empresas de 
atuação 
nacional

Veículos 
circulam para 
atender todos 

os setores e 
regiões

Ausência de 
exclusividade 

para atender o 
transporte por 

aplicativos

Veículos novos 
– renovação 
constante da 

frota

Vistoria dos 
veículos a 

cada abertura 
de contrato

CTB dispensa 
inspeção para 

carros 
particulares 

com menos de 
3 anos



Obrigado!
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